
INDICAÇÃO Nº 
3025
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, aos órgãos competentes, urgentes medidas visando à liberação de recursos para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Município de São Joaquim da Barra 

JUSTIFICATIVA

O Brasil tem hoje quase 3 milhões de crianças e adolescentes com algum tipo de deficiência. Como qualquer cidadão nessa faixa etária, eles têm o direito de estudar. E é exatamente para assegurar esse direito que surge a chamada educação inclusiva, cuja visibilidade tem sido impulsionada por meio de ações governamentais e não-governamentais. 

Apesar de assegurada em lei, a educação inclusiva ainda é pouca praticada no Brasil, pois exige um novo padrão de escola. Para adotar a inovação, é preciso não só modernizar os aspectos estruturais, mas também aperfeiçoar as práticas pedagógicas e aliar-se à comunidade para atender às diferentes condições dos indivíduos.

Como é sabido, as APAE´s têm exercido papel fundamental no que concerne ao atendimento desses jovens. A APAE de São Joaquim da Barra, por exemplo,  atende, atualmente, inúmeros portadores de necessidades especiais daquela comunidade. 

No entanto, conforme nos relata a Diretora da entidade, Senhora Giselle Degiovani Mazzariolli, muito embora a relevância dos trabalhos ali realizados, a entidade, assim como a maioria das instituições sociais sem fins lucrativos, sobrevive com grande dificuldade, o que vem dificultando a consecução de suas metas. 

Pleiteia, portanto, o auxílio do governo estadual, a fim de que seja a instituição contemplada com a liberação de recursos, no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).





Eis as razões que nos levam a formular este apelo, que, acaso acolhido, resultará em enormes benefícios para todos os assistidos da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Joaquim da Barra. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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